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1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 010/2024/CPL 

 

1º TERMO DE APORTILAMENTO AO CONTRATO Nº 

010/2024/CPL REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 056/2023 SRP QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO DE VISEU - FUNDEB E A EMPRESA 

STEM SOLUÇÕES E INTEGRAÇÕES 

EDUCACIONAIS LTDA. 

 

O município de Viseu, neste ato representado pelo Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de 

Viseu, situada na Av. Lauro Sodré, nº 101, CNPJ nº 30.879.826/0001-33, representada 

neste ato pela Secretária Sr.ª Ângela Lima da Silva, portadora do CPF nº 674.918.472-34, 

residente e domiciliado na Trav. Tiradentes, nº 05, Bairro: Centro, cidade de Viseu, 

Estado do Pará, CEP: 68.620-000, doravante denominadas CONTRATANTES, resolvem 

modificar unilateralmente o Contrato nº 010/2024/CPL, que regerá pela legislação 

pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações introduzidas posteriormente 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do nº 010/2024/CPL, por parte do Fundo 

Municipal de Educação, cujo objeto é a Aquisição de Material Cognitivo (Acervo Nacional 

de Livros de Língua Portuguesa e matemática de 4º ao 9º ano do ensino fundamental) e 

Serviços necessários ao atendimento do presente objeto, conforme especificações 

constantes neste Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação de Viseu/PA. 

2. CLAUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 

2.1. Alteração do disposto na Cláusula Décima Primeira – Da Dotação Orçamentária, 

prevista no instrumento inicial do Contrato, adicionando a dotação orçamentária, 

conforme o orçamento fiscal vigente. 

Da dotação orçamentaria exercício 2024: 

0909 Secretaria de Educação-FUNDEB 
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12 361 0019 2.036 Manutenção das atividades meio educação básica fundamental 30% - 

Zona Urbana 

12 361 0019 2.038 Manutenção das atividades meio educação básica fundamental 30% - 

Zona Rural 

12 365 0022 2.040 Manutenção das atividades meio educação básica infantil 30% - Zona 

Urbana 

12 365 0022 2.042 Manutenção das atividades meio educação básica infantil 30% - Zona 

Rural 

12 366 0023 2.044 Manutenção das atividades meio educação básica 30% - EJA 

12 365 0022 2.130 Gestão da primeira infância - FDB 

3.3.90.32.00 Material de distribuição gratuita. 

3. CLAUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO 

3.1. A presente alteração fundamenta-se no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

4. CLAUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

4.1. Incumbirá a CONTRATANTE a publicação do Extrato do presente Termo Aditivo no 

Diário Oficial, conforme dispõe o paragrafo único, do art. 61, da Lei 8.666, de 1993. 

 

Viseu/PA, 20 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
_________________________________________ 
Ângela Lima da Silva  
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação de Viseu  
CNPJ 30.879.826/0001-33 
Contratante  
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